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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.412 de 03 de novembro 2025. 

 

Nomeia o(a) servidor(a) Regina Santos 

Alves, para ocupar o cargo e Assistente 

de Secretaria e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 

de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). Regina Santos Alves, portador(a) do RG 

nº. 16.XXX.XXX-38 /SSP-BA e CPF nº. 064.XXX.XXX-35, para ocupar o cargo de Assis-

tente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições 

do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

 

§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 

Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 

1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-

ções em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

 

Decreto nº. 6.411, de 31 de outubro de 2025. 

 

 

Exonera o(a) Sr(a) Jacob Souza 

Carneiro da Cruz, do cargo 3.2.3. 

Coordenador de Execução Contábil 

3. Secretaria Municipal de Finanças 

e dá outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Jacob Souza Carneiro da Cruz, portador(a) do RG nº. 

14.XXX.XXX-57 /SSP-BA e CPF nº. 056.XXX.XXX-80, do cargo de Coordenador de Execu-

ção Contábil (3.2.3.) da Secretaria Municipal de Finanças (3.), em total conformidade com as 

competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 

PPREFEITURA MMUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.413, de 03 de novembro de 2025. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Nelson Novais 
Silva Junior, do cargo 3.2.1. Coor-
denador de Execução Orçamentária 
3. Secretaria Municipal de Finanças 
e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Nelson Novais Silva Junior, portador(a) do RG nº. 
03.XXX.XXX-91 /SSP-BA e CPF nº. 411.XXX.XXX-04, do cargo de Coordenador de Execu-
ção Orçamentária (3.2.1.) da Secretaria Municipal de Finanças (3.), em total conformidade com 
as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MMUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.414, de 03 de novembro de 2025. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Silvio Caval-
cante Silva, do cargo 4.5.3. Chefe 
do Setor de Almoxarifado Central 4. 
Secretaria Municipal de Administra-
ção e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Silvio Cavalcante Silva, portador(a) do RG nº. 
8.XXX.XXX-12 /SSP-BA e CPF nº. 977.XXX.XXX-68, do cargo de Chefe do Setor de Almo-
xarifado Central (4.5.3.) da Secretaria Municipal de Administração (4.), em total conformidade 
com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

 
Decreto nº. 6.415, de 03 de novembro de 2025. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a) Nelson Novais 
Silva Junior, para ocupar o cargo 
3.2.3. Coordenador de Execução 
Contábil 3. Secretaria Municipal de 
Finanças e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Nelson Novais Silva Junior, portador(a) do RG nº. 
03.XXX.XXX-91 /SSP-BA e CPF nº. 411.XXX.XXX-04, para ocupar o cargo de Coordenador 
de Execução Contábil (3.2.3.) da Secretaria Municipal de Finanças (3.), em total conformidade 
com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.416, de 03 de novembro de 2025. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Silvio Caval-
cante Silva, para ocupar o cargo 
3.2.1. Coordenador de Execução Or-
çamentária 3. Secretaria Municipal 
de Finanças e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Silvio Cavalcante Silva, portador(a) do RG nº. 
8.XXX.XXX-12 /SSP-BA e CPF nº. 977.XXX.XXX-68, para ocupar o cargo de Coordenador 
de Execução Orçamentária (3.2.1.) da Secretaria Municipal de Finanças (3.), em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 378, de 03 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, ALEXSANDRO FREITAS 
SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Lei Municipal nº 967/2011, de 21 
de junho de 2011, 

 

CONSIDERANDO a recomendação da Notícia de Fato nº 250.9.228914/2025, 
encaminhada pela Promotoria de Justiça da Comarca de Ibirataia, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, que noticia possível irregularidade funcional de 
servidor público municipal que estaria recebendo remuneração sem exercer suas 
atividades funcionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração minuciosa dos fatos, a fim de 
resguardar o interesse público, a legalidade e a moralidade administrativa, 
conforme os princípios do art. 37 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA com a finalidade de apurar a 
veracidade das informações contidas na Notícia de Fato nº 250.9.228914/2025, 
identificar eventuais responsabilidades e propor as medidas disciplinares cabíveis. 

Art. 2º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Sindicante, 
sob a presidência do primeiro nomeado: 
 
I – Huton Pereira Basílio dos Santos – Presidente; 
II – Marluir da Silva Santos – Secretário; 
III – Wellington Matos Pereira – Membro. 

Instaura Sindicância Administrativa com a 
finalidade de apurar informações contidas 
na Notícia de Fato nº 250.9.22891/2025 e dá 
outras providências.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Art. 3º – A Comissão Sindicante deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa formal, 
apresentando relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia – Bahia, 03 de novembro de 2025 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 
Prefeito Municipal de Ibirataia – Bahia 
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